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MACAPARANA Casa Dr Berjamin Mariz 

INDICAÇÃO N° 137/2025 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Macaparana - PE. 

CAMARA MCPM 8E MOARAMLA 

Indicamos à Mesa, depois de ouyido o Penário e cumpridas ás 
formalidades regimentais, que seja enviado oficio ao Exmo. Senhor Prefeito 
Paulo Barbosa da Silva, com cópia para a Secretaria de Saúde, que sejam 
promovidas ações voltadas à realização de exames oftalmológicos especificos 
para detecção de catarata, especialmente voltadas à população idosa. E também 
fazer um levantamento do quantitativo das pessoas afetadas para solicitar junto a 
Secretaria Estadual agilidade no tocante as cirurgias de catarata. Isso seria muito 
importante para melhorar a qualidade de vida dos idosos do nosso Município. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2025. 

MAT. ,A 

9. AV00A 

A catarata é uma doença ocular que compromete a visão e pode levar à 
cegueira se não tratada adequadamente. O diagnóstico precoce, feito por meio de 
exames oftalmológicos simples, é fundamental para o encaminhamento ao 
tratamento cirúrgico e para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes. 
Portanto, sugere-se a implantação de um Programa Municipal de triagem e 
exame de catarata. 

CARLOS VANGEL TAVARES PESSOA 
Vereador 
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